
INDICAÇÃO Nº 
542
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado, que determine aos órgãos  competentes,  que se realizem estudos  e adotem providencias, quanto à viabilização de doação de Kits Esportivos, para a cidade de MANDURI/SP.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao chefe do Poder executivo, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providencias, quanto à viabilização de doação de Kits Esportivos, tais como uniformes, redes, e bolas  das diversas modalidades esportivas, conforme padrão da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer,  para centros  de formação que atendem diversas crianças e adolescentes, em risco de total exclusão social, destinado ao referido município.

Neste setor o município é bastante carente, com grande numero de jovens e adolescentes e,  numa forma inclusiva e preventiva, a opção de esporte é o  melhor  caminho para acolher esta parcela significativa da população do referido município que se encontra totalmente vulnerável.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se está indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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